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LICITAQÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

EM ATENDIMENTO A0 INCISO I DO ART. 48 DA LEI N” I23f2tIl}6

PREGÃO PREsENc|.«tt. re oaouzrzulr - PP - Excwstvo À. M|cROEMPREs.s - ME E
EMPRESA DE PEOL1t-:13‹'_O› PORTE - EPP

REGIDO PELA LEI N." 10.520, DE IT DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N."
8.666 DE 2I¡06¡93 ALTERADA PELA LEI N.” 8.88394 DE 08.06.94 E LEI 9.648¡93 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 1232006. LEI I47¡2{lI4 E SUAS ALTERAÇÕES E l.El
I2.846!2t]l3.

PREÃMBULO

A Pregoeira do Município de Barroquinlta-”'(`E. nomeada pela portaria 0Ifl2ü35'2tIl'.l. toma público para
conhecimento de todos os interessados que ate as t}9:0tll1oras do dia 26 de Maio de EUI7. em sua sede.
localiaada Rua Unee de Maio N” ?93 Centro Barrttqttinltaüflí. em sessão pública. dara inicio aos
procedimentos de credenciamento e reeebitnento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de
habilitação. modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" Íl'!.{|tl2f20I7 - PP. identiticado abaiso. mediante as
condições estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.*-' ltl.52tÍt. de I? de julho de 2002 e Lei
n.” 3.666.-"93. de .-'ll 116.93. alterada pela Lei n.`“' 8.8tt3z"¢}-l de t_`ttš.U(›.'~1-'l e lei 9.648.-"98 e legislação complementar
em vigor. Lei l23-*EUUÍL Lei I¬t?'2t) I 4 e suas alterrtcoes e Lei I2.8~lo 2013.

prgaüw I Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.
*Lú rnteressadots):

Aqtiisiçãtt de material permanente. para atender as necessidades administrativas e
l sociais do "Projeto Reduzir a Mortalidade Infantil garantindo o Direito a Vida e a

Objeto: Saúde". de interesse da Secretaria do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos -
llumanos. tudo conforme especificaçöes contidas no TERMO DI-I REFERÊl\it.`lA

constante do aneso l presente edital. š
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Espécie: Pregão Presencial

26 de Maio de 2017 ãs 09:00hData e Hora de
Abertura: .I

I Fornecimento:
Forma de E

Gerente de
. Maria Graciane da Silva QuintinoContrato: ~

Indireta por demanda _

Compüetn-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
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PARTE A - Condições para competição.julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as. eondicões para competição. julgamento e formalização do
contrato. bem como. os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatõria dos ditames das Leis
lD.520t'20U1. 8.66o~"l993. l23.r`20tl(1 e l4?..'20l~l e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei l'23›'2006 e suas alterações. entenda-se como alterações. também. a Lei
complementar l4'r'r'20l-l e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da l.ei Complementar l47f`t4. a administração pública:
l - devera realizar processo licitatõrio destinado exclusivamente ã participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 8Ú.OD0.t`tt) (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar n° l-17. de 7 de agosto de 2014)

PARTE B - ANEXOS
Anexo l - Termo de Referência do Objeto:
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo Ill- Modelo de [1ec|arações‹'Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

I. DO OBJETO
I.l. Aquisição de material permanente. para atender as necessidades administrativas e sociais do "Projeto
Reduzir a Mortalidade Infantil garantindo o Direito a Vida e a Fiattdc". de interesse da Secretaria do Trabalho
e Desenvolvimento Social tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante
do anexo l do presente edital.

2.. nas CONDIÇÕES Px RA PxR'rtc|PxÇÃo E cnaoeuctxmeuro
2.1. Somente poderã participar da presente licitação Microempreendedores Individuais - MEI.
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte ~ EPP. cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de
Barroquinha"`L`E. que atenda a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessarios requisitos
de habilitação juridica. regularidade fiscal e trabalhista. qualitieação tecnica e econõmieo-financeira.
inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação. respeitados os favorecitncntos
impostos pela Lei 123.-“E006 e Lei IM..-"2tl I 4 e suas alterações.
2.1.1. CADAS'l`RAMENT(): O licitante que desejar o cadastratttentotrevalidação junto ao Município de
Barroquinlta-*CE too CRC} a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo. diretamente na sede do
setor de cadastro. situada ã Rua Onze de Maio 739 - CentrofC`.E.
2.I.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subseqüente. no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 turn) representante.
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual sera o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento lieitatõrio. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante. juntamente com o documento hãhil de credenciamento. deverá apresentar ainda:
tl) Cõpia de seu documento oticial de identificação [do representante). válido na forma da lei:
b} Declaração de pleno conltecimcnto. de aceitação e de atendimento às exigências quanto ã proposta e ã
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item OI do anexo Ill deste edi l:
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c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos e-“ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de
em presas ou sociedades estrangeiras). devidamente registrado em orgão competente.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no proprio tiormulãrio de
credenciamento t`Anexo lll - Item 04').

2.2.2. Os documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hãbil de cretlenciamento o instrumento particular com a lirma do otttorgante
reconhecida. conliorme modelo sugerido. discriminado no item U2 do anexo Ill deste Edital. ou público de
mandato. conferindo poderes para a prãtica de atos compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-
gerente. diretor. titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de
documento que comprove tais poderes (Contrato Social. Certidão Simplificada. etc. t:
2.2.-I. Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de firma
individual. dispondo por si só de poderes de representação. deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição. na forma do subitem 2.2.3. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e do subitem 2.2.1. implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequência. na impossibilidade de fonnular novas ofertas e lances de
preços na fase de disputa de preços. nem podera se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo
também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos. dos termos de sua proposta
escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nm alíneas “b"e "d" do subitem 2.2.1
do edital. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No deconer do procedimento licitatorio. os licitantes poderão nomear representantes. caso não os tenha
tieito. descredenciar ou substituir os jã nomeados. desde que apresente os documentos exigidos neste item.
Entretanto. não serã admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma etnpresaientidade
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.I. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do
certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassiticados do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência.
de dissolução. de fusão. de eis.-ão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo suspensão temporária
de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de B uinhafCE. ou tenham
sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. be omo licitantes que se
apresentem constituídos na fomta de empresas em consorcio.
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2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal l2.846.“20l3.
2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Cornplernentar N”.
l23.tt)6 e Lei 14732014. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais é necessário. ã cpoca do credenciamento. manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para ciassiticação como tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio
da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulário de
credenciamento (Anexo llt ttenr 0-1).
2.8.1. Em se tratando de nricroernpresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição tiscal.
quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8.
fazendo constar ern tal documento também a declaração de que consta a restrição tiscal e que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de D5 tcinco) dias rftteis confonne dispõe o art. 43. §l° da Lei Complementar N”.
l23!D6.

2.8.1.2. A não‹-regularização da documentação. no prazo legal previsto. implicará decadência do direito ã
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. El da Lei N”. 8.6o6t93. sendo facultado ã
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiticação. para a assinatura da Ata de
Registro de Preços."Contrato. ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislação.

3. nas Fases DO PROCESSO Lrcrrxromo
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãrnite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. veriticação c classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado:
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS .ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente D2 (dois) conjuntos de documentos. a saber: “Proposta de Preços” e
"Documentos de Ilatrilitação”. sendo vedada a remessa por via postal.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços” e aos "Documentos de Habilitação”
deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho. endereçados ao
Municipio de Barroquinha.-CE. iderttitieados com o número da presente licitação. com o nornc do licitante. o
núrnero do CNPJ. o olzrjcto da licitação e. respectivamente. os titulos dos seus conteúdos ('“Proposta de
Preços" ou “ Documentos de llabilitação"l.
4.3. Todos os docurnentos necessários ã participação Ira presente licitação poderão ser apresentados em
original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acornpanhada do respectivo original a
tim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de titas. discos magnéticos. filmes ou copias ern
fac~sirnile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catál os apenas corno
fonna de ilustração das propostas de preços.
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4.3.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação. compreendendo os docurnentos de
habilitação. ã proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma olieial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame Iicitatorio. apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idiorna oficial do
Brasil. por tradutor jurarnerttado.
4.3.3. Nos docurnentos apresentados neste processo. quando Irão consignado o respectivo prazo de vigência
ern seu bojo. o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira corno sendo de ot] (sessenta) dias. salvo
detemrinação legal espeeilico em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada ern 01 (urna) via em papel timbrado ou corn carimbo do
interessado. ntanuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletrõnico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivaiertte) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na pane externa do envelope as seguintes
indicações:

_.-- . _`_ _¬. ._ _ -__ __

AO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE
PREGÃO PRESENCIAL N" Irr.trrr2r2rrr'r- PP
LICITANTE:
CN P.r ue.
Er~rvEr.OPE N°.rrrrPRoPOs'rA ot: PREÇOsr __ ___ _ _ _

l
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o rnodelo padronizado no anexo Il deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade eo rromero da licitação:
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Barroqrrinha-CE:
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente- conforme o caso. c se
houver. número do telefoner' fax. e endereço eletrõnico:
5.2.4. Prazo de entrega máximo de IU (dez) dias:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a ot] (sessenta) dias:
5.2.6. Us itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem corno valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassiticados os itens das propostas de preços que não especiticarem a
marca dos eqtriparnentos cotados. bem corno cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada irern cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote erou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade oferrada por item.-“lote. observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. tiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o tbrnecimertto licitado:
ORIENTAÇÃO sO_§Rr=;_A 5r.ARORA‹;_ÃO___oAsj›ROPOsTAs os PREQOS EscRrTAs
5.3. Os preços corrstantcs da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondarnerrto ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados crn moeda con'ente nacional.
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não Ilte assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação tor por menor preço por iote ou global. o somatório ou a
multiplicação errada não implicarã na desclassificação da licitante no rel`erido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva serã desclassiticado. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente coitteridos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve eontetnplar todos os itensƒlotes ent sua integralidade. conforme Anexo I do
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciëttcia clara de todos os termos do edital e seus anexos.
em especial quanto it especificação dos bens e as condições de participação. competição. julgamento e
formalizzação de contrato. betn conto n aceitação e sujeição integrai às suas disposições e .Ít legislação
aplicável. notadamente a Lei l”'¬l*`. 10.52tl..'tl2 c I..ei 8.ti(io.--”93. alterada e consolidada.
5.8. Será desclassilicadn a proposta de preços apresentada etn desconiitrtttidade com este itettt.
5.9. Somente serão aceitos os docuntentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo
aos entregues a Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope cotttendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única
via. e ser apresentado na tbntta do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

AO MUNICÍPIO DE BARRUQUINHAJCE
PREGÃO Pnsssnctzu. N” tt':.00:mnt? _ PP
Ltcmtntcz
CNPJ N°.
t‹:Nv_t¬:_|.0Ptz tv°.0z¡ooCuMENTos_ptt n,{tatL|TaÇÃo) _ g _ g g

Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha.-'C`E. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Ni.
8.666»"93. alterada e consolidada. ltahilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeiro qttanto a sua autenticidade e o seu prazo de
vafidade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL.. no caso de empresa lirma intlividual. tto registro ptiltlico de empresa
mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o
registro da .Iunta onde opera cont averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITLWWO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOLJ ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidantentc registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresãrias e. no caso de sociedades por
ações. acontpanltado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. Iilial ou agãttcia. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro a Junta onde
tem sede a matriz.
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6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITLITIVO. no caso de sociedades simples ‹- exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório ottde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATWA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de ittscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao donticílio ou sede do licitante. peninente ao seu ramo de atividade e contpatível com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuiçoes
sociais). cont base na Portaria Conjunta RFBIPOFN ni” l.?5I. de (12.--"IUr“20 I 4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao l`uttdo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos tennos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de I” de maio de 1943.
6.4. nsczxrtvâ À ototctrtcação Económico-Financeiro.
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatatrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por sócio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidatnente registrados na Junta Comercial cotupetettte;
6.4.3. Capital social minimo ou património liquido minimo. igual ou superior a ID”-tt [dez por cento). do valor
conespondente efetivamente arrematado pelo licitame. podendo a comprovaçõo ser feita através da
apresentaçfio da Certidõo Simpliticada emitida pcia Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.I. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa _iurídica de direito público ou privado. com
identilicação e tirma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.

k'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.6.I. Declaração de que. em cuntprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de ET.-"l{lr"|9i?l1. publicada no
DOU de 28.-'lÚr"l099. e ao inciso XXXIII. do art. 7”. da Constituição Federal. não emprega menores de IS
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de ló (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme odeio constante dos
anexos deste edital;

l*RÍ{l7lÍl'l`l|R.›^t i't*ll`l\IClP.=\l Dl: l¬$ARl{Iit`ll.¡lT\¿lI.-'~.
lttrtt I I de fvlaitt. Tfiii -- Centro - lÍ`lfPt t'tÍ!.-l I ll-fll`lI'l - I'it||Tnqtti|tlta - Cl:

It'-""~.l'.lí .'ÍÍi.~l'.li'.'i.Í'Í'r-l"Íll[lllll I-l"ll.l

PREFEITURA MUNICIPAL. DF. BARROQUINHA
n.¡.

C'

r¬¬t'“*



E ofist

.ê~f*'*r#

Í

.›-""..'.;
_,-Ffâto TIÊ

s

"~¬..g_\Í¬"
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

wfi Pssrsirusa Muwicirat DE BARROQUINHA

6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabiveis. de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666.693 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforme ntodelo constante dos anexos deste edital [art. 32. §2“. da Lei N”. 8.6ó6r93).

Ã' É

ORIENTAÇAO SOBRE A FASE D_E_HABlL1TAÇAO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha.lCE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinltaf”CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos docuineiitos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fontecedores do Mun icipio de BarroquinhalCE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade c atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de coinprovação de regttlaridade. bem conto as de falência e concordata.-"recuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apreseittarain expressamente o seu período de validade. deverão
ter sido emitidas nos ótl tsessental dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de ltabilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.I0.I. Os envelopes com os documentos relativos .ii habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital refereiites ã fase de habilitação.
bem como apresentar os docttntentos deleituosos ein seus conteúdos e forma.

'r_.n.a. sessão rúacica oo PREGÃO .
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com exclusividade nos termos da Lei l.?.3i'2006 e l4'i'¡20l4 e suas
alterações. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por uma pregoeira e realizar-se-á no
endereço constante do Preãinbulo deste Edital. seguindo o trãniite indicado abaixo e obedecendo a legislação
em vigor.
7.2. CREDENCIAIvll;`N'l`O: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados ein participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento juiito a Pregoeira. identificar-se e comprovarem a
existência dos necesstftritis poderes para forinttlaçõo de propostas e para a prtfttica de todos os demais atos
inerentes ao certaine. na fonna do item 2 deste instrtmieiito. assinando eiitffto lista de presenÇa.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPl¬`.S: A partir do horário estabelecido no preãntbulo deste edital terá
inicio .it sessão pública do pregão presencial. na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e deiiiais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu
representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados iios teehos. as propostas de preços e
a dociimentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
procederain.
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7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. iienhum outro envelope ou documento será aceito
pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caber-ã desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo
justo deconente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS EN'v'EI..OPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços dc todos os licitantes. a Pregoeira ou nicinbro da equipe
de apoio farã a verilicação da contbrmidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir.
a Pregoeira informarz-i aos participantes presentes quais licitaiites apresentaram propostas de preços para o
lbmecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados bem como esclareciirientos
sobre a exclusividade e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: a Pregoeiro farã a ordeiiação das propostas de preços de todos os licitantes.
em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores ein ate lüll--ls fdez por cento) relativamente ã de
menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam veritieadas no mínimo U3 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 7.5 a Prcgoeira classilicará as melliores propostas. ate- o maximo de U3 (três). para que seus
representantes participem dos lances verbais. qtiaisqtier que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de lllliii tdez por cento). bem como no terceiro valor. todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERHAIS: Em seguida. será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais. que
deverão ser Ibrmulados de forma sttcessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo ãs
seguintes disposições:
7.6.1. A Pregos-ira convidarã individualinente os licitantes classiticados. de tbnna sequencial. a apresentar
lances verbais. a partir do autor da proposta de preços classificada de niaior preço e os dcinais. ein ordem
decrescente de valor. No caso de enipate de valor entre propostas de preços serã realizado imediatamente
sorteio visando detinir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anterionriente
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo tnínitno de valor entre os lances verbais a serem realizados;
Iii) Detenninar um periodo iiiãximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal:
7.6.-1. Não será aceito o lance realizado ein desacordo com as deterntiiiaçóes emanadas da Pregoeira na forma
da alítiea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal. sendo coiisiderado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira. implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta registrada para efeito
de classilicação ao tinal da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se rcalizarent laitces verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas eiii ordcin decrescente de valor. excliisivainent* elo critêrio de
menor preço.
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7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se. depois de declarado o
encerramento da etapa cornpctitiva se a olerta não for aceitável. ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado. no exaine de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público. na própria sessão do pregão. caso
não se aplique nenhuma regra contida na l.ei 123.-”`2llü6 e 14772014 e suas alterações.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem larices verbais. e realizada a classificação final
das propostas. a Pregoeira exaininará a aceitabilidade do primeiro classificado. especialmente quanto ã
conformidade entre a proposta-“olerta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha anexa ao Projeto Básico. decidindo iiiotivadainente a respeito e tendo efetivada a verilicação da
licitude de preços diversos para itens iguais que tenliam sido separados por ocasião de favorecimento Iicito.
7.6.11. Tratando-se de preço incxequível a Pregoeira poderá deteriniiiar ao licitante que coinprove a
exeqtiibilidade de sua proposta de preços. em prazo a ser lixado. sob pena de desclassilicação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob coiidição". considerando o disposto no subitein anterior.
7.6.13. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá. também “sob condição”. negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a tim de conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriorrnente classificado.
7.6.14. O laiice verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujcitando-se o licitante desistente ás peiialidadcs constantes deste edital.
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassilicados. não se admitindo complementação posterior.
7.6.16. Considerar-se-ão preços maiiifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços de mercailo. acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
constaiites da planillia anexa ao Projeto Básico.
7.6.17.1. Serão considerados compatíveis cont os de mercado os preços registrados que lbreni iguais oii
interiores ã media daqueles apurados pelo Setor de cotações do Mtinicipio de Barroquinlta-CE. responsável
pela elaboração e emiss.io da referida Planilha. assim tambem. dirimidas as eveiituais dúvidas que possam
surgir.
7.6.18. Caso o preço referente ao preço tinal seja composto de preços unitários. deverá a Pregoeira. antes da
convocação de todos os licitantes. solicitar ao vencedor ã adequação desses preços ao valor do lance tinal.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DIZ MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada
aceitável. a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" dots)
licitantetsi que apresentoutaram) als) melhoites) propostats). para coiitirmação das suas condições
habilitatórias. determinadas no itein 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisqiier dos documentos exigidos no Envelope Nil. O2
(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo coin o estabelecido neste edital. ou com
irregularidades. serão considerados inabilitados. iião se admitindo complementação posterior. exceto os casos
previstos na Lei 12372006 e Lei l-'l7f2t}l4 e suas alterações.
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7.7.2. Constatado o atendimento das exigências tixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade liscal. a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de 05(cinco) dias úteis. prorrogáveis por
igual periodo a critério da administração. para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal.
7.7.4. Se o licitante desatender ás exigências habilitatdrias. a Pregoeira examinará a oferta subsequente.
permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação
da habilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim sucessivamente. atá a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas lorem desclassificadas. a
Administração poderá lixar aos licitantes o prazo de till (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.6. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se dará ao final da
etapa competitiva de cada itemflote ou ao tinal do julgamento de todos os itensf lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no tinal da sessão. depois de declarado o(s) licitanteísi vencedortesl do certame.
qualquer licitante podertft manifestar. imediata e motivadamente. a intençffto de interpor recurso. com registro
em ata da síntese das suas razões. faeultando-llte juntar memoriais no prazo de U3 (très) dias úteis. ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de U3 ttrësl
dias Úteis (que começartft a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionafá
os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada. ao final. pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. e facttltativamente. pelos licitantes ainda presentes
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sesstfto. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. será. feita pela iircgocira a adjudicação ao licitante declarado vencedor
do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído. será encaminhado;
a) À Assessoria Juridica indicada pelotsl drgãol_s_`| solicitantes da presente licitação. para fins de análise e
parecerjuridico sobre o processo Iicitatorio:
b) Depois aots) orgãot s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente tormalização do
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final devera ser elaborada de liorma
proporcional. para que os preços dos itens estejam compatíveis com a media de preços de mercado. de forma a
não toma-los inexequlveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. susPL=NsÃo oa sessão
7.l0.l. A Pregoeira e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justilicado. fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.l0.2. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a tim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.I I. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostasfofenas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PR O POR LOTE.
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.I l.l. Não serão consideradas ofertas ou vantaeens não previstas neste edital.
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8. RECURSOS
8.l. Somente no tinal da sessão. depois de declarado o(s) lieitantcts) veneedor(es) do certame. qualquer
licitante podera manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro em ata da
síntese das suas razoes. facultando-llte juntar mentoriais no prazo de U3 (tres) dias úteis. ficando os dentais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo também de 03 (tres) dias
úteis (que começara a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista itnediata dos
autos.
8.2. O recurso sera dirigido ao Secretário Municipal. por intermédio da Pregoeira o qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de G5 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. faze-lo subir. devidamente inliormatlo.
devettdo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de U5 (cinco) dias úteis. contado do recebimento
do recurso pelo Secretário lvlunicipal.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e-'ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.-I. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. conforme disposto no § 2” do art. IOF? da Lei
N”. 8.666.-"'Él3.
8.6. A falta de maniliestação imediata e motivada do licitante ent recorrer. ao fnal da sessão do Pregão.
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante
vencedor.
8.7. A petição podera ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a termo etn ata. cabendo ao Pregoeira
avaliar a existência dos pressupostos rccttrsais. quais sejam. sucumbência. tempestividade. legitimidade.
interesse e motivação..
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Secretaria Municipal do
Trabalho e Desenvolvimento Social de Itomologará e procederá a adjudicação da(s) propostafsl vencedora(s):
8.I[l. A intimação dos atos decisorios da Administração - Pregoeiro ou Secretário Municipal de Traballto.
Desenvolvimento Social e Direitos l-Iumanos - cm sede recursal será tcita mediante publicação do extrato
resumido do ato no Dflllzl ou mediante alixação do nto resutnido no tlttnelogralit do Municipio de
Barroquinlta.'CE. conforme disposto na l.ei lvlunicipal.
8.11. Os autos do processo atlministrativo permanecerão com vista franqueado aos interessados na sala da
Pregoeira do Municipio de BarroquinIta.'(Í E. caso não seja contrário às particularidades do I'Rli`.GÃO
PRESENCIAL N" D7.0l]2f20I7 - PP.

9. DA(S) DOTAÇÃO(OES)ORÇAllr1ENTÁRIA(S)
9.I. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de recursos especificos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes á Secretaria de Secretaria lvlunicipal do Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos llumanos. na(s_) seguintetsl rubricats) orçamentária(s):
07tIl3.t)8.24.i.0t'l2 I .ltlãtl Assisteitcia Social as Crianças e Adolescentes sob risco pessoal ou social- Elemento
de Despesa -'l.=l.9t`l.52.t_)(_l - Equipamentos e Material Permanente.

ta. consuLras. Rssrosras. antràtvtstrro. o||.tcÊNc|âs. Ravoeação E ztuuutção
Il.`I.l. Ale U2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das proposta. qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá solicitar esclarecimentos. providencias ou impugnar o ato convocatorio deste Pregão.
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l0.l.l. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o tizcr dentro do prazo fixado no subitem l0.l. hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
!0.I.2. A impugnação feita tempestivatnente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
até o tránsito emjulgado da decisão a ela pertinente.
l0.2. Somente serão aceitas solicitaçties de esclarecimentos. providencias ou impugnaçoes mediante petição
confeccionada em máquina datilogrática ou impressora eletrônica. em tinta não lavável. que preencham os
seguintes requisitos:
ll].2.I. O endereçamento a Pregoeira do Municipio de Ban*oquinlta--*CE:
I(I.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios). contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. domicílio. número do documento de
identilicação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Municipio.
situada na Rua Onze de Maio N” 793 - Centro - BarroquinhafCE. dentro do prazo editalicio;
10.2.55. O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
Il.`l.2.4. O pedido. cont suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de Bttrroquinlta.»'CI`-`.. será disponibiiizada a todos os interessados atraves de
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio - DOM ou mediante afixação do ato
resumido no flaneldgratb. contbnne disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
I0.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nota data para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmeme. a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.). Qualquer moditicação neste edital será divulgada pela mesma fomta que se dett ao texto original.
exceto quando. inquestionavelmcnte. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio. a Pregoeira ou a autoridade superior.
poderá promover diligãrtcias no sentido de obter esclarecimentos. confirmar inlbrmaçúes ou permitir que
sejam sanadas falltas formais de documentação que complementem a instrução do processo. vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços.
fixando o prazo para a resposta.
l0.6.l. Os licitantes ttotiticados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazü-lo no prazo
determinado pela Pregoeira. sob pena de desclassitieação.-'inabilitação.

- -
I, ¬.. 1

I
lll.7. REVO-GAÇAC) E ANLILAÇAO: O Município de Barroquinha.-Í. E podera revogar a licitação por razões
de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do
processo.

;tz1..m roR1\m.tz.àÇÃo no courtwro . . Í
II.l. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO. celebrado
entre o Municipio de Barroc|uinhaƒCE. atraves da Secretaria Gestora. representada pelo Secretário Ordcnador
de Despesa. e ols) licitantc(s`) venccdor(es). que observará os terrttos da Lei n." 8.666.-"93. da Lei n.“ ll).5.'2Ú.'U2.
deste edital c demais normas pertinentes.
Il.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Barroquinha"`(_"E convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos te nn os do modelo que integra este Edital.
ll.2.I. O licitante vencedor terá o prazo de D3 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocaç para assinar
o contrato e apresentar Alvará de Funciunatnento c Certidão Simplificada da Junta Com 'al da Sede
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da Licitante. Este prazo podera ser prorrogado uma vez. por igual periodo- quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que tr-conajusto motivo aceito pelo Municipio de Barroquinhar'C`E.
lI.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vcrrcedora de não assinar o contrato efou não
apresentar os documentos exigidos no item ll.2.l. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação c á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.15. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e.-'ou não apresentar os documentos exigidos no item
11.2.! no prazo estabelecido ti' facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes.
respeitada a ordem de classificação final das propostas. para negociar cont os mesmos. com vistas à obtenção
de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado ent contirrntidade com o disposto no Art. 65 da Lei n“` 8.tioo”93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS J
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os equipamentos licitados.-contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vertccdor. que indicarão os
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo
ser entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via tiac-similc ao seu número de telefone. ou
ainda remetida via e-maiI ao seu endereço eletrõnico. cujos dados constem do cadastro de liomecedores ou do
proprio contrato.
I2.l.2. Observadas as detcmtirtações e orientações constantes da ordcrn de compra. o fornecedor deverá fazer
a entrega dos equipamentos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o
atesto declarando a entrega dos bens.
I2.1.3. O aceite dos equipamentos pelo orgão rcccbedor não exclui a responsalitilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos equipamentos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os equipamentos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de IU (dias) dias. a contar do recebimento da Ordetn de Compra pela administração. no local definido
pela contratante.
12.2.I. Para os equipamentos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota tiscal ern nome do
Municipio de Barroqtrinltaiíli.
12.2.l.1. As informações necessárias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos fomecidos as normas c exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 2-l (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena dc
aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
12.2.15. As prorrogaçõcs de prazo serão concedidas sotnente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroqtrirtha-'Cli.
I2.3. Os equipamentos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços- bem
ainda ás normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade peio pagamento de todos os impostos.
taxas e quaisquer õntrs de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisque ncargosjtrdiciais ou
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extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
fomecimento que lhes sejam imputãveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. retnover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. o objeto do fomecintento
em que se verificarem vicios. delieitos ou incorreções:
b) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
e) Indicar preposto. aceito pela Adntinistração. para representa-lo na execução do lomecimento. As decisões
e providências que ultrapassaram a competencia do representante do tisirnecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o Funcionamento dos serviços
dos orgãos solicitantes.
I2.-I. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Maria Graciane da Silva Quintino.
especialmente designadotal. pela Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.666.-93. doravante denominado{a) GERENTE
DE CONTRATO.
I2.4.I. O gerente de contrato ora nominado podera ser alterado a qualquer momento. justifcadatnente. caso
haja necessidade por parte datsl contratantetsi.

ta. no vasco, no Pxcàmsxro, at-:.«..ws'rs E astzouujaato
13.1. PREÇOS: Us preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
I3.2. PAGAMEN`l`O: O pagamento sera feito na proporção da entrega dos equipamentos solicitados. segundo
as ordens de cotnpras.-'autorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conforntidade com as
notas liscaistlaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualiaadas. observadas as condiçoes da proposta.
I3.2.I. O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada
no subitem 13.2. observadas as disposições eclitalicias. atraves de credito na conta bancária do lbrnecedor ou
atraves de cheque nominal.
13.3. RE¡\.ILlS'l`l¿: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
13.4. REl;`QL.lILÍBRlO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de conseqttencias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso Í`ortttito ou fato do principe. configurando ãlea economica extraordinária
e extracontratual. poderá. tnediame procedimento administra.tivo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do t`omecimento. objetivando a manutenção do
equilíbrio econeanico-financeiro inicial do contrato. na fonna do art. 65. ll. “d” da Lei N*-'_ 8.66 '93. alterada e
consolidada.
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te. nas sanções
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de pneços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
fornecimento. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficara impedido de licitar e contratar
com o Município de Banoquinha-*CE e sera descredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinlta..'(`F.
pelo prazo de ate U5 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
I. Multa de 2(1%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
e) Não manter a proposta ou lance;
tl) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidóneo:
II. Multa moratória de 0.3”-is (três decimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por centol sobre o valor da compra. caso seja
inferior a 31.1 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratória de 2t}'la (vinte por centot sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no flomecimento do bem requisitado:
I4.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fornecimento.-'entrega dos bens. as atividades da .¿tdministração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumpritnento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complememem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na l.ei N”. 8.666-193. alterada e consolidada. e na Lei N*-'.
lU.52Ú¡02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) lvlulta de lfla (tan por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. confonne o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
I4.3.I. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. sera automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
l4.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
I4.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.
I-1.4.1. No processo de aplicação de penalidades ó assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertênciazb) IU (dezi dias corridos para a
sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Barroqainlta.-“'(`lÍ e descred iamento no
Cadastro de Fomecedores do Municipio de Barroquinha-'CE pelo prazo de ate U5 (cinco) anos.
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14.41. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica otr erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela
Pregoeira ã Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação
serão comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

rs. Drsrosrçõas ccrrxrs
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o irrtercssc público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelotst órgaotsl solicitantes
da licitação. em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.-I. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação as expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(_s) órgão(s) solicitantets).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio de Barroquinhtt-'“Cl;`. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista. a sessão sera rernarcada. para no mínimo E-'th (vinte e quatro) horas a contar da
respectiva data. salvo mediante publicação ern jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Barroquinlra--'C E.
15.9. Quaisquer infonnações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do Municipio
de Barroquinhafff E errr sua sede localizada na Rua Onze de Maio 'tt'-13 Centro. das t]8hO{lmin as l2h:Ú{}min ou
de l4h:00min às l8h:t)t)min. pelo sitio eletrónico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará
(TCMNÍE): vvu.'t-t .tem .ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste certame. rliscrimirradas no terrno de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

BarroquinhaƒCE. 20 de Abril de 2011?.
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PREGÃO PRESENCIAL re. rrr.rrrr2rzrr1'r - PP
Arvaxo r - TERrt1o DE REPERÊNc|A DO oRrETo

oa.rETOz Aoursrcrto DE rvrATr:RrAL PERMAr~rErrTr: PARA ATExoER As rrEcEsS|DADEs
DA sEcRr:TARrx rvrur~_rrcrPAL Do TRABALHO.. DEsErwOLvrMExTo SOcrAL E DrRErToS
HUMANOS Do rvrurvrcrrro DE aARROQurxaArcE.
1. DA PWDAMENTAÇÃO E PART|crPAçÃO DE rvrrcnot-:r~1PREsA-ME E ErvtPREsA DE
PEQUENO PORTE-EPP
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PREsENcrAL Excwsrvo A MICROEMPRESA -
ME E EMPRESA DE PEQuErvo PoRTE z- EPP. Rsoroo PELA rar Ns russo. DE tr DE JULHO DE
2002 E SuEsrDrARrArv1ExTE PELA ter Nr* sssó DE srfoó‹se At.TERADA PELA Lt-ir rw' asas-st DE
03.06.94 E LE19.s4s.-as E LF.C¡tst-AçAr?› cOrv1P| .r~;MExTAR F-.M vtoort. t-.E| 1:3.-eum. Lt-fr trt-*sort tz:
SUAS ALTERAÇÕES E Ler 1:_s4ó.-errrs.
1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. -IS da Lei Lornplernentar l~l'?.-'I -l. a adrrrirristr-acao pública:
l - devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de rnicroempresas e empresas
dc pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate RS 8D.l}t)tJ.tltt (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar n“ l47. de 7 de agosto de 2014)

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Complementar N”.
l23r'06 e Lei I-'IT-`lÍ)l4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais e necessario. a epoca do credenciamento. a apresentação de Certidão
de Enquadramento='Reenquadramento de lvlicrocmpresa e Ernpresa de Pequeno Porte expedida pela .lrrnta
Comercial da Sede da Licitante e-“ou Declaração de Enquadrarnento-"Recnquadramento de Micrrrenrpresa e
Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na .Iunta Comercial da Sede da Licitante. nos termos do
Art. 3” da Lei Complernentar 123--U6 e na Instrução Normativa nf Ill. de G5-'12--"2(ll3 do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI.

2. ESPEcrr-'|cAÇAo Do OBJETO. cR|TÉRtO DE JuLr;ArvrP.r~rTo E DrvrsÃO Port LOTES
2.1. O presente tcrrno de referencia e oriundo da solic.itar_:ão de despesa Ni' 2.01 T«'U3l`l2üUl (Secretaria do
Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Municipio de Barroquinha-'Ce.).
2.2. Criterio dejulgameato: lvt[.NOR PR[:`.(_`() POR LOTE.
2.3. .rUsTtFtCAT|vA PARA DrvrsAO DE LOTEs
2.3.1. Quanto a divisão tecnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos
guardarern compatibilidade entre si. observando-se. inclusive as regras de mercado para u contratação dos
serviços. de rnodo a rnantcr a competitividade rreeessäuia :Ir disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso tosse adotado o criterio de julgamento por itern geraria um número muito grande
de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto. o que difrcultaria a coordenaçao das atividades. pois a
secretaria solicitantes não contam corn servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número
de contratos. Desta Feita optamos pelo criterio de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e cnr contratar a proposta mais vantajosa.
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administracao pública e encarece o contrato
final. haja vista tambem que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando
uma maior parcela (Lote) do objeto Iicitado. dessa tonna na divisão por lote do objeto em tela Ira um grande
ganho para a Adrninistração na economia de escala. tendo em vista que irnplicaria rn aumento de
quantitativos e consequentemente. numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã
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